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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 012/2026 
 

DISPENSA ELETRÔNICA 
Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600002.09.0003 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIO E PARA 

ESTRUTURAÇÃO DOS SETORES PERTENCENTE A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES. 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 64.049,53 
 
DATA DA SESSÃO: Dia 26/03/2026, das 09h01 até 15h30  
 

 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 012/2026 
 

DISPENSA ELETRÔNICA 
 

Processo Administrativo n.° 2733/2026 

Código CidadES Contratações (TCE/ES): 2026.067E0600002.09.0003 
 

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Gabinete, realizará Dispensa Eletrônica, com critério 
de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021,  do Decreto Municipal nº 15.803/2023, de 20 de dezembro de 2023, e demais normas 
aplicáveis. 
 
Data da sessão: 26/03/2026 
Horário da Fase de Lances: 09h01 às 15h30 
Critério de Julgamento: menor preço por item 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIO E PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SETORES PERTENCENTE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES, por dispensa de 
licitação, mediante condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos, conforme Termo de Referência. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, sendo composto por 06 (seis) itens, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante na plataforma eletrônica PORTAL COMPRAS 
PÚBLICAS, disponível no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no sítio oficial da PMSM, no Portal da Transparência e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. A plataforma COMPRAS PÚBLICAS poderá ser acessado pela web no link 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Para o certame, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.pncp.gov.br/
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2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, quando couber. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 
1,00. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por 
meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de valores unitários e totais, conforme modelo anexo, com os valores 
adequados à proposta vencedora. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF;   
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
5.6.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta.   

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se TAMBÉM erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos, desde que o licitante apresente a certidão de cadastro DETALHADA no SICAF, 
contendo a relação de todos os documentos cadastrados e as devidas validades ou pelos 
documentos encaminhados via eletronicamente. 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 
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6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 
quando apresentado, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 
do sistema, no prazo de até 01 (um) dia útil, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 
Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6.12 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS: 

6.12.1 Habilitação Jurídica 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

k) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

6.12.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da 

documentação e proposta; 

d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições 

Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a 

validade na data de realização desta licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 

Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior 

do Trabalho – TST, em atendimento a Lei nº 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 

1470/2011. 

12.2.3 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência ou a certidão de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

c) Cobrança de balanço patrimonial nos ditames do artigo 69, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.2.4 Declarações 

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; 

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas; 

c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal; 

 
7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente (autorização de fornecimento). 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Autorização de Fornecimento), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
eletronicamente via e-mail, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Autorização de Fornecimento, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 
reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Autorização de Fornecimento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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3.     O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 8.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 8.1, de 
5% a 15% do valor do Contrato.  
6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 
7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 
8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 8.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no TESOURARIA 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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8.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 
9.12.2. ANEXO II – Minuta de Contrato 
9.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta de preço 

 
São Mateus/ES, 19 de março de 2026 
 

TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA 
Secretária Municipal de Gabinete 

Decreto n°.17.074/2025 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIO E PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SETORES 

PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

15.803/2023, de 20 de dezembro de 2023. 

 

2.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

2.1 Natureza da Contratação: Dispensa de Licitação  
2.2 Tipo de Licitação: Compras 
2.3 Modalidade Licitatória e critério de julgamento:  Dispensa Eletrônica - MENOR PREÇO POR ITEM  
2.4 Remanescente de Contratação anterior: NÃO 
2.5 Regime de Execução:  EXECUÇÃO INDIRETA 
2.6 Admite Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
2.7 Admite Adesão: Não se aplica. 
2.8 Despesa com Audiência Pública: Não.  
2.9 Necessário Licenciamento Ambiental: Não.  
2.10 Possui Estudo Técnico Preliminar: Sim.  
2.11 Recurso de Convênio: não. 
2.12 Tipo de Instrumento Contratual:  Contrato 
2.13 Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

3.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O objeto do presente Termo de Referência correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 2025, 

contemplada na rubrica abaixo:  

 
0020 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
002010 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
04 ADMINISTRAÇÃO 
122 Administração Geral 
0002 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL 
3.002 APARELHAMENTO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO PODER EXECUTIVO - GABINETE 
44905200000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
150000000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
0000016 FICHA 
 

4. MOTIVAÇÃO:  

 
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de mobiliário destinados à estruturação e ao adequado 

funcionamento dos setores administrativos da unidade.  

 

Dessa forma, os itens de mobiliário ora elencados, como cadeiras presidenciais, mesas com gaveteiro, 

foram incluídos com especificações atualizadas, de modo a garantir não apenas a funcionalidade, mas 

também a ergonomia e o conforto dos servidores públicos, conforme preconizam as normas técnicas da 

ABNT e a Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17). 

 

Dessa forma, a contratação ora proposta é essencial para suprir lacunas operacionais identificadas em 

processos anteriores, promover a modernização da infraestrutura administrativa e assegurar um ambiente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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de trabalho mais eficiente, seguro e funcional, em consonância com os princípios da eficiência, 

economicidade e qualidade no serviço público. 

 

Feitas estas considerações, justificamos motivadamente a solicitação da CONTRATAÇÃO, por meio de 

LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

5.ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

ITEM OBJETO 
TOTAL DE 

PRODUTOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

CADEIRA PRESIDENTE COM MECANISMO EXCÊNTRICO 
E BASE CROMADA: Conjunto Assento/Encosto constituído 
por duas estruturas, sendo elas o assento e o encosto 
unificados, formando um tipo de concha, produzidos 
predominantemente a partir de chapas de madeira de 18 mm 
de espessura, são utilizadas porcas garras para a fixação do 
assento no encosto e posteriormente são utilizados parafusos 
para a fixação na estrutura, na parte interna de ambas as 
estruturas, são fixadas fitas elásticas entrelaçadas com a 
função de amortecer a espuma do assento e do encosto. Para 
compor o assento e o encosto são utilizadas almofadas de 
espuma a base de poliuretano, fabricada pelo processo de 
laminação O conjunto é revestido com tecido pelo processo 
de tapeçamento, apresentando em suas extremidades cantos 
arredondado. Para a configuração do assento as dimensões 
da espuma giram em torno de 557 mm de comprimento, 520 
mm de largura, 40 mm de espessura e densidade media de 
33kg/m³. Já para o encosto a espuma tem dimensões de 770 
mm de comprimento, 520 mm de largura,20 mm de espessura 
e densidade média de 28kg/m³. Ambas as espumas possuem 
tolerância de densidade de +/-10%. Apoia Braços 
desenvolvido em tubo de aço carbono na configuração 
oblonga possuindo medidas de 25x50mm e espessura 1,5 
mm. Possui ainda uma capa de polipropileno com medidas 
aproximadas de 315mm de comprimento,53mm de largura e 5 
mm de espessura. Base Aço Cromado: Constituída com cinco 
pás de apoio para fixação dos rodízios e uma furação central 
conificada para acoplamento da coluna a gás, obtendo um 
diâmetro na ordem de 700 mm. As pás de apoio são 
fabricadas em chapa de aço carbono, conformadas pelo 
processo de estampagem e travadas por soldagem MIG. O 
anel central é fabricado em tubo de aço carbono, onde as pás 
são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG.A base é 
submetida ao processo de cromagem que garante proteção e 
maior vida útil ao produto. O conjunto recebe uma blindagem 
central fabricada em polipropileno, montada por cliques de 
fixação, com a função de proteção e acabamento Coluna É 
constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, 
fabricado em aço carbono na medida externa de 50 mm, 
conformado em uma de suas extremidades pelo processo de 
conificação para perfeita fixação na base. A coluna é classe 4 
e possui curso de 123 mm. Mecanismo Excêntrico: O 
mecanismo possui duas alavancas, sendo que uma comanda 
o acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do 
assento e a outra libera e trava o movimento de reclinação do 
assento / encosto de forma sincronizada, que possui quatro 
posições de travamento. É fabricado em chapa de aço e tem 
seu corpo e acoplamento à coluna em alumínio fundido. O 
mecanismo recebe uma proteção de preparação de superfície 
metálica e revestimento eletroestático epóxi em pó, que 
garante proteção e maior vida útil ao produto. Rodízio de PU: 
Constituído de duas roldanas circulares, na dimensão de 55 
mm de diâmetro, fabricadas em sua região central em 
poliamida (PA) e em sua banda de rodagem em poliuretano 
(PU), destinando –se a pisos rígidos. Apresentar junto com a 

1   
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proposta comercial: Cadastro técnico federal de atividades 
potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
ambientais IBAMA - Certificado De Destinação De Resíduos 
Sólidos, Certificado de disposição de resíduos sólidos emitido 
ao fabricante do produto juntamente com os comprovantes de 
entregas dos resíduos. Certificado Commerc, Certificado de 
energia renovável - Comprova que a empresa reduz 
quantidade de emissão de gases de efeito estufa pela 
utilização de fontes renováveis, licença de operação de 
regularização, Licença Ambiental de Operação, laudo 
ergonômico (NR17) Laudo emitido por profissional certificado 
pela ABERGO, com imagens e cotas, comprovando que o 
mobiliário ofertado está de acordo com a Norma 
Regulamentadora NR 17 – Ergonomia e Portaria vigentes, 
acompanhado por cópia de documento de identidade 
profissional ou ART paga, que comprove 
habilitação/especialização em Ergonomia ou Engenharia e 
Segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
plástico ASTM E1252:1998 – POLIPROPILENO Análise 
qualitativa de materiais por espectroscopia no infravermelho 
para polipropileno, Absorções características do PP. 
ESPUMAS NBR 8515:2020 Determinação da resistência à 
tração, Resultado mínimo: tensão de ruptura: 110 KPA - 
alongamento de ruptura máximo de 65 %, NBR 8537:2022 
resultado: 33 KG/M³ podendo ocorrer variações na ordem de 
+/- 10% NBR 8910:2016 Determinação da resistência à 
compressão, resultado mínimo: 6 kpa-. Garantia de 5 Anos - 
Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, com assinatura digital, indicando o revendedor 
autorizado e mencionando o período mínimo de garantia de 
05 anos, Esta condição será de extrema relevância para a 
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características técnicas 
e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante. 

2 

CADEIRA TIPO PRESIDENTE: POLTRONA GIRATÓRIA 
COM ASSENTO E ENCOSTO MONOBLOCO DE MOLAS 
ENSACADAS, RECLINÁVEIS, COM BRAÇOS FIXOS E DE 
ESPALDAR ALTO: Poltrona giratória, espaldar alto, padrão 
presidente, com espumas de assento e encosto 
independentes, porém estruturadas em chassi de assento e 
encosto de formato monobloco, sendo a concha de 
compensado em formato monobloco. Assento e encosto 
estruturado em compensado multilaminado de no mínimo 15 
mm de espessura. Tal estrutural é provido de furação para 
acoplamento da estrutura (base), na porção do assento, com 
medida de furos de 160 x 200 mm. Por meio de adesivo de 
contato ao estrutural supra especificado, são fixadas duas 
almofadas independentes para assento e para encosto de 
espuma com molas ensacadas, com alta densidade e 
dimensões mínimas do assento: largura de superfície de 500 
mm x 460 mm de profundidade da superfície e 60 mm de 
espessura, dimensões mínimas do encosto de largura 500 
mm x 560 mm extensão vertical total e 60 mm de espessura 
da espuma. Acabamento de assento e encosto, além do 
revestimento, com utilização de manta de espuma laminada, 
entre a espuma injetada e o revestimento, de modo a aferir a 
estética desejada, recobrindo todo o monobloco de assento e 
encosto, com acabamento através da utilização de costuras 
horizontais. Material de revestimento em laminado sintético, 
popularmente conhecido como couro ecológico. Ajustes de 
reclinação simultânea de assento e encosto, com travamento 
na posição inicial e livre flutuação, de altura do assento, 
rodízios de duplo giro, rotação de 360 graus do 
assento/encosto. Mecanismo para reclinação de assento e 
encosto do tipo relax, permitindo travamento na posição inicial 
e movimento de livre flutuação, com tensão da mola ajustada 
por manípulo localizado sob o assento, na parte frontal. 

4   
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Acionamento do pistão a gás e do sistema de reclinação 
através da mesma alavanca.  Classificação de qualidade e 
durabilidade do pistão em consonância com o nível 03 da 
Norma Internacional EN DIN 16955:2017. Base de cinco 
patas em tubo de aço, com acabamento cromado, de formato 
arcado com rodízio de duplo giro de cor preta com banda de 
rodagem de PU sem a utilização de buchas plásticas com 
diâmetro de roda de, no mínimo, 49 mm. Par de braços fixos, 
com acabamento cromado e apoio revestido pelo mesmo 
material de revestimento do assento e encosto, ancorados ao 
assento e ao encosto, unindo-os e, portanto, auxiliando na 
resistência estrutural do monobloco. Apresentar junto com a 
proposta comercial: Certificações de evidência mínima da 
qualidade e compromisso ambiental; Laudo Ergonômico em 
conformidade com requisitos da NR-17, Portaria MTP 4.219 
de 20 de dezembro de 2022, emitido por Profissional 
competente. O Laudo contém fotografias e/ou imagens e/ou 
especificações e/ou detalhamentos que possam oferecer, 
indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que 
se trata do mesmo produto ou produto de mesma família/linha 
de produção ofertada. Devidamente acompanhados da ART 
do serviço caso emitidos por Engenheiro, com comprovante 
de quitação Guia e documento CREA do Profissional, caso 
emitidos por Ergonomista, devidamente acompanhados do 
Certificado ABERGO válido do Profissional e, caso seja 
emitido por médico do trabalho, devidamente acompanhados 
do comprovante de registro no CRM. Certificado de 
Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para 
Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade em 
nome do fabricante do mobiliário; Relatório de Ensaio emitido 
por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 
comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos 
elementos metálicos pintados, conforme Norma ABNT NBR 
17088:2023, para exposição de no mínimo 240 horas, com 
avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e 
nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT 
NBR ISO 4628 3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões 
posteriores; Relatório de ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro (Cgcre) evidenciando aderência da 
película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou versão 
posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 
Resiliência mínima de 40% - método utilizado: ABNT NBR 
8619/2022 ou versão posterior; Deformação Permanente à 
Compressão a 90% de no máximo 20,0%, conforme método 
ABNT NBR 8797/2022 ou versão posterior; Fator de conforto 
derivado das forças de endentação de no mínimo 2,0 
conforme ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior. 

3 

CADEIRA GIRATÓRIA OPERATIVA BACKITA COM 
BRAÇOS DIGITADOR: Assento constituído por estrutura 
plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro. Possui 
porcas garra inseridas nos pontos de montagem da estrutura. 
Na estrutura do assento é fixada uma almofada de espuma 
flexível à base de poliuretano (PU), fabricada pelo processo 
de injeção sob pressão. Esta almofada possui densidade 
controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer variações na ordem 
de +/-10 %, e espessura média de 35 mm. O conjunto é 
revestido com couro ecologico pelo processo de 
tapeçamento. Suas dimensões são aproximadamente 482 
mm de largura x 456mm de profundidade apresentando em 
suas extremidades cantos arredondados. O assento ainda 
possui uma blindagem plástica fabricada pelo processo de 
injeção em polipropileno. O encosto possui estrutura injetada 
em polipropileno reforçada com fibra de vidro e possui porcas 
garra fixadas nos pontos de montagem do mecanismo e 
lâmina. Suas dimensões são aproximadamente 471mm de 
largura x 622mm de altura, com cantos arredondados. Para 
acabamento, o encosto recebe uma blindagem de 
termoplástico injetada em polipropileno, que é encaixada à 
estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Esta 
almofada possui densidade controlada de 33 Kg/m³ podendo 
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ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura média 
de 28 mm. Na versão com encosto fixo, a lâmina que liga o 
encosto ao assento é fabricada em chapa de aço com 
4,75mm de espessura com vinco central para maior 
resistência. Apoio de braço com regulagem de altura, que se 
dá pelo pressionamento de um botão na parte frontal do apoio 
de braço. Possui 70 mm de curso para a regulagem de altura, 
dispostos em oito posições definidas. A alma do apoio de 
braço é fabricada em chapa de aço com 6,35 mm de 
espessura, já os restantes dos componentes são fabricados 
em polipropileno. Base Standard constituída com cinco pás de 
apoio para fixação dos rodízios e uma furação central 
conificada para acoplamento da coluna a gás, obtendo um 
diâmetro na ordem de 680 mm. As pás de apoio são 
fabricadas em chapa de aço carbono, conformadas pelo 
processo de estampagem e travadas por soldagem MIG, 
formando um perfil de secção 26 x 26,5 mm. O anel central é 
fabricado em tubo de aço carbono, onde as pás são fixadas a 
este pelo processo de soldagem MIG. A base recebe uma 
proteção de preparação de superfície metálica em 
nanocerâmica, e revestimento eletroestático epóxi em pó, que 
garante proteção e maior vida útil ao produto. O conjunto 
recebe uma blindagem, montada por cliques de fixação, com 
a função de proteção e acabamento, além de possuir uma 
blindagem telescópica para a coluna a gás, ambas fabricadas 
em polipropileno. Coluna a Gás constituída de um corpo 
cilíndrico denominado câmara, fabricado em aço carbono na 
medida externa de 50 mm, conformado em uma de suas 
extremidades pelo processo de conificação para perfeita 
fixação na base. A coluna é classe 4 e possui curso de 123 
mm. Mecanismo BackPlax Plus: Fabricado em aço com corpo 
predominantemente desenvolvido em chapas de 2,65 mm de 
espessura. O mecanismo recebe uma proteção de 
preparação de superfície metálica e revestimento 
eletroestático epóxi em pó, que garante proteção e maior vida 
útil ao produto. O mesmo possui uma blindagem de 
polipropileno com acabamento superficial texturizado para 
impedir o acesso do usuário nas partes móveis do 
mecanismo. Possui duas alavancas localizadas no lado 
direito, uma que trava e destrava o movimento de reclinação 
do encosto, e a outra que comanda o acionamento da coluna 
a gás, para regulagem de altura da cadeira. O mecanismo 
possui o seguinte recurso: Movimento de reclinação do 
encosto com possibilidade de travamento em qualquer 
posição. Rodízio de PA constituído de duas roldanas 
circulares, na dimensão de 50mm de diâmetro, fabricadas em 
sua região central e em sua banda de rodagem em poliamida 
(PA). Apresentar junto com a proposta comercial: Cadastro 
técnico federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais IBAMA - Certificado de 
destinação de resíduos sólidos, Certificado de disposição de 
resíduos sólidos emitido ao fabricante do produto juntamente 
com os comprovantes de entregas dos resíduos. Certificado 
Commerc Certificado de energia renovável - Comprova que a 
empresa reduz quantidade de emissão de gases de efeito 
estufa pela utilização de fontes renováveis, licença de 
operação de regularização, Licença Ambiental de Operação, 
laudo ergonômico (NR17) Laudo emitido por profissional 
certificado pela ABERGO, com imagens e cotas, 
comprovando que o mobiliário ofertado está de acordo com a 
Norma Regulamentadora NR 17 – Ergonomia e Portaria 
vigentes, acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional ou ART paga, que comprove 
habilitação/especialização em Ergonomia ou Engenharia e 
Segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
plástico ASTM E1252:1998 – POLIPROPILENO Análise 
qualitativa de materiais por espectroscopia no infravermelho 
para polipropileno, Absorções características do PP. 
ESPUMAS NBR 8515:2020 Determinação da resistência à 
tração, Resultado mínimo: tensão de ruptura: 110 KPA - 
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alongamento de ruptura máximo de 65 %, NBR 8537:2022 
resultado: 33 KG/M³ podendo ocorrer variações na ordem de 
+/- 10% NBR 8910:2016 Determinação da resistência à 
compressão, resultado mínimo: 6 kpa-. GARANTIA DE 5 
ANOS- Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, com assinatura digital, indicando o revendedor 
autorizado e mencionando o período mínimo de garantia de 
05 anos. Esta condição será de extrema relevância para a 
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características técnicas 
e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante. 

4 

MESA EM L MARROM:  mesa em L, composta de mesa reta 
pé painel e mesa auxiliar pe painel com gaveteiro dinamico 02 
gavetas e 01 gavetao com chave para pasta suspensa. 
dimensões da mesa: largura da mesa reta1500 e mesa 
auxiliar: 1800 x altura: 75 cor: Marrom escuro. 

3   

5 

ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS DE CORRER: 
Medidas: largura 140cm, profundidade 50cm, altura 74cm. 
Tampo confeccionado em MDP, espessura de 25mm, 
revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito 
de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 
madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 
inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em todo 
contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 
acabamento na cor semelhante ao revestimento do 
tampo,(cores solidas e madeiradas), com resistência a 
impactos e termicamente estável. Laterais e base 
confeccionadas no mesmo material do tampo com espessura 
de 18mm e acabamento em fita PS de 1,0mm na cor 
semelhante ao revestimento, (cores solidas e madeiradas), 
com resistência a impactos e termicamente estável. Rodapé 
metálico confeccionado em tubo 40x20mm com espessura de 
0.75mm em corpo único, niveladores injetados em poliuretano 
de alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16x1” 
sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. 
Fundo de 18mm confeccionado no mesmo material do tampo 
com espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 1mm 
na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável. Fixação das laterais, base e tampo fixados por meio 
de tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de 
montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 
madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes 
com acabamento bicromatizado. Prateleira confeccionada no 
mesmo material do tampo com espessura de 18mm e 
acabamento em fita PS de 1mm na cor semelhante ao 
revestimento, (cores solidas e madeiradas), com resistência a 
impactos e termicamente estável. Suporte de sustentação 
metálicos. Portas de correr confeccionadas no mesmo 
material do tampo com espessura de 18mm e acabamento 
em fita PS de 2mm na cor semelhante ao revestimento, 
(cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável, puxadores metálicos, fechadura com 
pino de avanço, trilhos confeccionados em alumínio extrudado 
e encaixados a base e tampo por pressão. Portas sobre 
postas com sistema de roldanas que deslizam sobre o trilho 
suavemente. Suportes metálicos confeccionados em aço 
carbono com espessura de 2mm, que possibilitam o 
travamento correto das portas. Todas as estruturas em aço 
recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria 
possua o equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 
formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, 
atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo 
de cura recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de 
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forma que o resultado atenda as exigências previstas nas 
normas da ABNT. Para comprovação de qualidade, os 
seguintes documentos deverão ser apresentados: IBAMA, 
FSC Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 
13961:2010 mesa, emitido pela própria ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora também acreditada pelo Inmetro. As informações 
constantes no certificado deverão ser suficientes para a 
correta identificação do produto ou vir acompanhado do seu 
respectivo laudo de avaliação emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro. Laudo de profissional (engenheiro de 
segurança do trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista 
devidamente acreditado, atestando que o fabricante dos 
móveis atende aos requisitos da Norma Regulamentadora 
NR-17 (ergonomia) do Ministério do Trabalho, sendo que no 
caso de engenheiro deverá vir acompanhados dos 
documentos comprobatórios e ART do profissional assinante 
junto com o comprovante de pagamento de quitação do título 
CREA, para os casos de Ergonomista, deverá apresentar 
documento de comprovação técnica. Certificado emitido pela 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora, conforme NBR 11003, de Processo de 
Preparação e Pintura em superfícies, sendo que o documento 
deverá apresentar em seu escopo os seguintes testes: 
Determinação de aderência da tinta, Determinação do brilho 
da superfície, medição não destrutiva da espessura de 
camada seca de revestimentos aplicados em base, 
resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de 
deformação rápida e determinação de dureza ao lápis em 
tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura como risco 
de filme de pintura. NBR 10443:2008, ASTM D 523:2018, 
ASTM D 2794:2019, ASTM D 3359:2017, ASTM D 
3363:2020, ASTM D 7091:2021, NBR 17088:2023, NBR 
8095:2015, NBR 8096:1983, NBR 9209:1986, POP. 5.050. 
Apresentar Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante 
do mobiliário, específica para este processo licitatório, no 
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 
fabricação (Caso licitante seja também o fabricante). Catálogo 
técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 
imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item 
ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Estas condições 
serão de extrema relevância para a avaliação do produto, 
assim como os seguintes fatores: conformidade com as 
especificações, características técnicas e certificados de 
conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 
acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não 
apresentação acarretará desclassificação do licitante. Cor- 
Marrom escuro. 

6 

ARMÁRIO EXTRA ALTO ESPECIAL COM SEIS PORTAS 
BAIXAS COM CHAVE: Medidas: largura 260cm, 
profundidade 60cm, altura 240cm. Tampo confeccionado em 
MDP, espessura de 25mm, revestida nas duas faces com 
laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 
faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando 
com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de 
madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com 
fita PS de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através 
de processo “hot melt”, acabamento na cor semelhante ao 
revestimento do tampo,(cores solidas e madeiradas), com 
resistência a impactos e termicamente estável. Laterais e 
base confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 1,0mm na 
cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável. Fundo de 18mm confeccionado no mesmo material 
do tampo com espessura de 18mm e acabamento em fita PS 
de 1mm na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável. Fixação das laterais, base e tampo fixados por meio 
de tambor de giro de 15mm em aço zamak com parafuso de 
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montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de 
madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes 
com acabamento bicromatizado. Cinco prateleiras, sendo 
uma fixa, confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 1mm na cor 
semelhante ao revestimento, (cores solidas e madeiradas), 
com resistência a impactos e termicamente estável. Suporte 
de sustentação metálicos. Portas confeccionadas no mesmo 
material do tampo com espessura de 18mm e acabamento 
em fita PS de 2mm na cor semelhante ao revestimento, 
(cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável, puxadores metálicos confeccionados 
em zamak, fechadura tambor e fechadura com travamento 
superior e inferior (Cremona), dobradiças 110° e 270°. Todas 
as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a 
base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 
própria indústria possua o equipamento para tal processo e 
recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi 
e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra de 
espessura, atendendo-se os critérios de preparação, 
tratamento e tempo de cura recomendados pelo fabricante da 
tinta empregada, de forma que o resultado atenda as 
exigências previstas nas normas da ABNT. Para 
comprovação de qualidade, os seguintes documentos 
deverão ser apresentados: IBAMA, FSC Certificado de 
conformidade com a Norma ABNT NBR 13961:2010 mesa, 
emitido pela própria ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ou outra empresa certificadora também acreditada 
pelo Inmetro. As informações constantes no certificado 
deverão ser suficientes para a correta identificação do produto 
ou vir acompanhado do seu respectivo laudo de avaliação 
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro. Laudo de 
profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do 
trabalho ou Ergonomista devidamente acreditado, atestando 
que o fabricante dos móveis atende aos requisitos da Norma 
Regulamentadora NR-17 (ergonomia) do Ministério do 
Trabalho, sendo que no caso de engenheiro deverá vir 
acompanhados dos documentos comprobatórios e ART do 
profissional assinante junto com o comprovante de 
pagamento de quitação do título CREA, para os casos de 
Ergonomista, deverá apresentar documento de comprovação 
técnica. Certificado emitido pela ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, 
conforme NBR 11003, de Processo de Preparação e Pintura 
em superfícies, sendo que o documento deverá apresentar 
em seu escopo os seguintes testes: Determinação de 
aderência da tinta, Determinação do brilho da superfície, 
medição não destrutiva da espessura de camada seca de 
revestimentos aplicados em base, resistência de 
revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação rápida 
e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em 
corte do filme de pintura como risco de filme de pintura. NBR 
10443:2008, ASTM D 523:2018, ASTM D 2794:2019, ASTM 
D 3359:2017, ASTM D 3363:2020, ASTM D 7091:2021, NBR 
17088:2023, NBR 8095:2015, NBR 8096:1983, NBR 
9209:1986, POP. 5.050. Apresentar Declaração de Garantia, 
emitida pelo fabricante do mobiliário, específica para este 
processo licitatório, no mínimo 05 (cinco) anos contra 
eventuais defeitos de fabricação (Caso licitante seja também 
o fabricante). Catálogo técnico do produto, nos quais 
necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Estas condições serão de extrema relevância para 
a avaliação do produto, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características técnicas 
e certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 
funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante. 
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TOTAL  

 
 
IMAGEM ILUSTRATIVA: 
 

 
  
 

MOBILIARIO GABINETE 

N° SETORES CADEIRA 
PRESIDENTE 

CADEIRA 
MODELO TIPO 
PRESIDENTE 

CADEIRA 
GIRATÓRIA 
OPERATIVA 

COM BRAÇOS 
DIGITADOR 

MESA EM 
L 

MARROM 

ARMÁRIO 
BAIXO COM 

DUAS 
PORTAS DE 

CORRER 

ARMARIO PARA 
ARQUIVO 
GRANDE 

1 
GABINETE DO 

PREFEITO 1  0 0  0 0 0 

2 
SECRETARIA DE 

GABINETE 0 2 0 3 4 1 

3 PROCURADORIA 0 1 5 0 0 0 

4 CONTROLADORIA 0 1 5 0 , 0 

TOTAL 1 4 10 3 4 1 

 

6.CONDIÇÕES DE ENTREGA / EXECUÇÃO: 

6.1 O prazo de início da entrega do objeto do seguinte Termo de Referência é de 10 (DEZ) dias, contados 

do(a) a partir da assinatura da Autorização de Fornecimento, em remessa ÚNICA.  

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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6.2   A entrega dos produtos será nos locais determinados abaixo pela fiscalização do contrato, sendo 

enviado à contratada previamente os endereços e setores a serem instalados os equipamentos para a 

execução contratual.  

7.GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSITÊNCIA TÉCNICA: 

Os materiais objeto do presente Termo de Referência deverão possuir garantia de fábrica, conforme 

legislação em vigor. 

 

Caso seja verificado defeito de fabricação ou danos decorrentes do transporte ou da estocagem anterior à 

entrega, o(s) material(s) deverá(ão) ser substituído(s) em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da comunicação do fato à Contratada, sem ônus à Contratante. 

 

Os bens permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, sendo que, durante este 

período, constatado defeito, a Contratada se obriga a substituir o produto no prazo de 10 (dez) dias de sua 

notificação sem ônus adicional para a Contratante. 

 

O prazo garantia começará será contado a partir do Recebimento Definitivo do produto. 

 

A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais fornecidas pela contratada. 

8.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Administrativa 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

TIPO Titular Suplente 

NOME COMPLETO 
Kívia Zamprogno do Nascimento 
Clarindo 

Leonilza Ramos dos S.B. Borges 

DOCUMENTO- CPF 117.987.827-23 125.078.707-61 

ENDEREÇO 
Rod.Othovarino Duarte Santos - 
nº467-Carapina- São Mateus-ES- 
CEP:29933-010 

Rod Othovarino Duarte Santos 
nº467 -Carapina–São Mateus-ES 
CEP 29933-010  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
 

gabinete@saomateus.es.gov.br   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
mailto:almoxarifadocentrall@saomateus.es.gov.br
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10.PRAZO DO CONTRATO  

O prazo de vigência da contratação é até 180 dias contados da assinatura do Contrato, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, por meio de depósito na 

conta corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela 

Secretaria requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e 

Certidão Trabalhista;  

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 

Nacional, conforme IN/SRF nº 2021/2021 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da Ordem 

de Serviço; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 

11.2. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da 

documentação requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa 

contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

11.3. A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que 

trata a Instrução Normativa SRF nº 1234//2012.  

11.4. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura 

documento que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, 

alterada pela IN/SRF nº 1234/2012, situação em que incidirá a retenção no percentual 

estabelecido na Lei nº 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota 

fiscal. 

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação 

ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

11.6. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade 

bancária. 

11.7. Os materiais entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, 

sem qualquer ônus ao contratante. 

11.8. Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com 

fotos; 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

12.2. São obrigações do Contratante: 
12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
12.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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12.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições no Termo de Referência. 

12.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

12.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

12.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

12.11. A Secretaria não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

13.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.3. O fornecedor deverá entregar o objeto completo, acompanhado do manual do usuário em 

português, relação atualizada da rede de assistência técnica autorizada (com CNPJ, 

endereços e contatos) e realizar a montagem de todos os itens móveis no local designado, 

deixando-os em plenas condições de uso. 

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

13.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Secretaria ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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13.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

13.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

13.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

13.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

13.19. Em caso da Contratada necessitar prestar serviços in loco, nas dependências da Prefeitura 

Municipal de São Mateus, esta deverá: 

13.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.22. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

13.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

14. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

14.1 Habilitação Jurídica 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

14.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da LICITANTE, ou 

outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da documentação e proposta; 

Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições Federais e 

Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na data de 

realização desta licitação; 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 

Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do 

Trabalho – TST, em atendimento a Lei nº 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011. 

14.3. Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência ou a certidão de recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Cobrança de balanço patrimonial nos ditames do artigo 69, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

14.4 Declarações Obrigatórias 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social; 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas; 

Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal; 

 

15. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO: 

O mapa referencial de preços será elaborado pelo Setor de Compras, após a devida pesquisa de mercado 

efetuado em fontes diversas, buscando estabelecer o valor médio a ser utilizado pelo Setor de Licitações e 

Contratos como o valor máximo a ser contratado pela municipalidade. 

 

16. SANÇÕES: 

Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
3.     O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 16.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 16.1, 
de 5% a 15% do valor do Contrato.  
6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 
7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15% do valor 
do Contrato. 
8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 16.1, a multa será de 5% a 15% do valor 
do Contrato. 

A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no TESOURARIA Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

17. CONDIÇÕES GERAIS: 

17.1. Além das especificações acima, deverão ser observadas as prescrições a seguir, todas   

condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado: 

17.2. Não serão aceitos produtos/materiais em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência; 

17.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de 

abertura das propostas de preço; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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17.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, 

seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material; 

17.5.Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e montagem, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como transporte, custos, estocagem 

até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis sociais e tributos.  

 

18. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

18.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado pelo setor de Compras. 

 
 

19. RESPONSÁVEL (S) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO PRESENTE TERMO: 

 
 
São Mateus/ES, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
Elaborado por:  Kívia Zamprogno do Nascimento Clarindo 
                            Assessora Especial de Gabinete 

     Decreto nº 17.095/2025 
                             

 
 
 
Aprovado por:    TAMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA 
                             Secretária Municipal de Gabinete 
                             Decreto n°.17.074/2025 
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ANEXO II –  MINUTA DE CONTRATO 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, com sede na Rua Alberto Sartório, n° 404, Carapina, nesta cidade 
e Comarca de São Mateus-ES - CEP.: 29.933-060, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Gabinete, Sra. TÂMARA CHAVES DE OLIVEIRA DA COSTA, 
nomeada pelo Decreto n.º 17.074/2025, e a empresa ......, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº ....., com sede na ..... – CEP: ....., e-mail: ....., telefone ....., neste ato, representada pelo 
seu .... Sr. ...., residente e domiciliado na .... CEP: ...., doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº. 2733/2026 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 012/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIO E PARA 
ESTRUTURAÇÃO DOS SETORES PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objetos da contratação: 

Item Unid. Descrição Quant. Valor 

     

VALOR TOTAL: R$ 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Aviso da Dispensa Eletrônica; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 180 dias contados da assinatura do Contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

3.2 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.3  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.4 Condições de Entrega / Execução 

3.4.1 O prazo de início da entrega do objeto do seguinte Termo de Referência é de 10 (DEZ) dias, contados 

do(a) a partir da assinatura da Autorização de Fornecimento, em remessa ÚNICA.  
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3.4.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

3.4.3 A entrega dos produtos será nos locais determinados abaixo pela fiscalização do contrato, sendo 
enviado à contratada previamente os endereços e setores a serem instalados os equipamentos para a 
execução contratual. 
 
3 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 
5.2 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta 
corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativo, em via única, devidamente atestado pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão 
Trabalhista;  

c) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 

d) Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o fiscal da Ordem de 
Serviço; 

e) Relatório de Fiscalização e Fotográfico. 
6.2 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.3 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa SRF nº 1234/2012. 
6.4 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 
comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 1234/2012, 
situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA 
discriminar o percentual na nota fiscal. 
6.5 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
6.6 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
6.7 Os serviços entregues fora dos padrões fixados pela Administração não serão recebidos, sem qualquer 
ônus ao contratante. 
6.8 Todo serviço executado ou material entregue bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições no Termo de Referência. 
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7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10 A Secretaria não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 O fornecedor deverá entregar o objeto completo, acompanhado do manual do usuário em português, 

relação atualizada da rede de assistência técnica autorizada (com CNPJ, endereços e contatos) e 

realizar a montagem de todos os itens móveis no local designado, deixando-os em plenas condições de 

uso. 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

8.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Secretaria ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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8.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

8.18 Em caso da Contratada necessitar prestar serviços in loco, nas dependências da Prefeitura 

Municipal de São Mateus, esta deverá: 

8.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 

 
9 CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
9.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
10.1 Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 
5% a 15% do valor do Contrato.  

6. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

7. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

8. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no TESOURARIA 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

  
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.9 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.9.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.10 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.10.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.10.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.10.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.11 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
11.11.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.11.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.11.3 Indenizações e multas. 

11.12 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.13 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria contratante, deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
0020 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
002010 SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 
04 ADMINISTRAÇÃO 
122 Administração Geral 
0002 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL 
3.002 APARELHAMENTO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO PODER EXECUTIVO - GABINETE 
44905200000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
150000000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 
dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
São Mateus/ES, ... de .... de 2026. 
 
(assinaturas – contratante e contratado) 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III  –  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA (NOME, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS) 
 
Ao: Secretaria Municipal de Gabinete de São Mateus/ES 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIO E PARA ESTRUTURAÇÃO DOS SETORES 

PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS/ES. 

 
 
Prezados Senhores, 
 
Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento do item descrito abaixo, de acordo com 
todas as condições do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 011/2026 e seus anexos, em especial o Termo de 
Referência: 
 

ITEM OBJETO Quant. 

MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

CADEIRA PRESIDENTE COM MECANISMO 
EXCÊNTRICO E BASE CROMADA: Conjunto 
Assento/Encosto constituído por duas estruturas, sendo 
elas o assento e o encosto unificados, formando um tipo de 
concha, produzidos predominantemente a partir de chapas 
de madeira de 18 mm de espessura, são utilizadas porcas 
garras para a fixação do assento no encosto e 
posteriormente são utilizados parafusos para a fixação na 
estrutura, na parte interna de ambas as estruturas, são 
fixadas fitas elásticas entrelaçadas com a função de 
amortecer a espuma do assento e do encosto. Para 
compor o assento e o encosto são utilizadas almofadas de 
espuma a base de poliuretano, fabricada pelo processo de 
laminação O conjunto é revestido com tecido pelo processo 
de tapeçamento, apresentando em suas extremidades 
cantos arredondado. Para a configuração do assento as 
dimensões da espuma giram em torno de 557 mm de 
comprimento, 520 mm de largura, 40 mm de espessura e 
densidade media de 33kg/m³. Já para o encosto a espuma 
tem dimensões de 770 mm de comprimento, 520 mm de 
largura,20 mm de espessura e densidade média de 
28kg/m³. Ambas as espumas possuem tolerância de 
densidade de +/-10%. Apoia Braços desenvolvido em tubo 
de aço carbono na configuração oblonga possuindo 
medidas de 25x50mm e espessura 1,5 mm. Possui ainda 
uma capa de polipropileno com medidas aproximadas de 
315mm de comprimento,53mm de largura e 5 mm de 
espessura. Base Aço Cromado: Constituída com cinco pás 
de apoio para fixação dos rodízios e uma furação central 
conificada para acoplamento da coluna a gás, obtendo um 
diâmetro na ordem de 700 mm. As pás de apoio são 
fabricadas em chapa de aço carbono, conformadas pelo 
processo de estampagem e travadas por soldagem MIG. O 
anel central é fabricado em tubo de aço carbono, onde as 
pás são fixadas a este pelo processo de soldagem MIG.A 
base é submetida ao processo de cromagem que garante 
proteção e maior vida útil ao produto. O conjunto recebe 
uma blindagem central fabricada em polipropileno, 
montada por cliques de fixação, com a função de proteção 
e acabamento Coluna É constituída de um corpo cilíndrico 
denominado câmara, fabricado em aço carbono na medida 
externa de 50 mm, conformado em uma de suas 
extremidades pelo processo de conificação para perfeita 
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fixação na base. A coluna é classe 4 e possui curso de 123 
mm. Mecanismo Excêntrico: O mecanismo possui duas 
alavancas, sendo que uma comanda o acionamento da 
coluna a gás para regulagem de altura do assento e a 
outra libera e trava o movimento de reclinação do assento / 
encosto de forma sincronizada, que possui quatro posições 
de travamento. É fabricado em chapa de aço e tem seu 
corpo e acoplamento à coluna em alumínio fundido. O 
mecanismo recebe uma proteção de preparação de 
superfície metálica e revestimento eletroestático epóxi em 
pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. 
Rodízio de PU: Constituído de duas roldanas circulares, na 
dimensão de 55 mm de diâmetro, fabricadas em sua região 
central em poliamida (PA) e em sua banda de rodagem em 
poliuretano (PU), destinando –se a pisos rígidos. 
Apresentar junto com a proposta comercial: Cadastro 
técnico federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais IBAMA - Certificado De 
Destinação De Resíduos Sólidos, Certificado de disposição 
de resíduos sólidos emitido ao fabricante do produto 
juntamente com os comprovantes de entregas dos 
resíduos. Certificado Commerc, Certificado de energia 
renovável - Comprova que a empresa reduz quantidade de 
emissão de gases de efeito estufa pela utilização de fontes 
renováveis, licença de operação de regularização, Licença 
Ambiental de Operação, laudo ergonômico (NR17) Laudo 
emitido por profissional certificado pela ABERGO, com 
imagens e cotas, comprovando que o mobiliário ofertado 
está de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia e Portaria vigentes, acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional ou ART paga, que 
comprove habilitação/especialização em Ergonomia ou 
Engenharia e Segurança do trabalho, para emissão do 
respectivo laudo. plástico ASTM E1252:1998 – 
POLIPROPILENO Análise qualitativa de materiais por 
espectroscopia no infravermelho para polipropileno, 
Absorções características do PP. ESPUMAS NBR 
8515:2020 Determinação da resistência à tração, 
Resultado mínimo: tensão de ruptura: 110 KPA - 
alongamento de ruptura máximo de 65 %, NBR 8537:2022 
resultado: 33 KG/M³ podendo ocorrer variações na ordem 
de +/- 10% NBR 8910:2016 Determinação da resistência à 
compressão, resultado mínimo: 6 kpa-. Garantia de 5 Anos 
- Declaração de garantia emitida exclusivamente pelo 
fabricante, com assinatura digital, indicando o revendedor 
autorizado e mencionando o período mínimo de garantia 
de 05 anos, Esta condição será de extrema relevância para 
a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características 
técnicas e certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia 
e funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante. 

2 

CADEIRA TIPO PRESIDENTE: POLTRONA GIRATÓRIA 
COM ASSENTO E ENCOSTO MONOBLOCO DE MOLAS 
ENSACADAS, RECLINÁVEIS, COM BRAÇOS FIXOS E 
DE ESPALDAR ALTO: Poltrona giratória, espaldar alto, 
padrão presidente, com espumas de assento e encosto 
independentes, porém estruturadas em chassi de assento 
e encosto de formato monobloco, sendo a concha de 
compensado em formato monobloco. Assento e encosto 
estruturado em compensado multilaminado de no mínimo 
15 mm de espessura. Tal estrutural é provido de furação 
para acoplamento da estrutura (base), na porção do 
assento, com medida de furos de 160 x 200 mm. Por meio 
de adesivo de contato ao estrutural supra especificado, são 
fixadas duas almofadas independentes para assento e 
para encosto de espuma com molas ensacadas, com alta 
densidade e dimensões mínimas do assento: largura de 
superfície de 500 mm x 460 mm de profundidade da 
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superfície e 60 mm de espessura, dimensões mínimas do 
encosto de largura 500 mm x 560 mm extensão vertical 
total e 60 mm de espessura da espuma. Acabamento de 
assento e encosto, além do revestimento, com utilização 
de manta de espuma laminada, entre a espuma injetada e 
o revestimento, de modo a aferir a estética desejada, 
recobrindo todo o monobloco de assento e encosto, com 
acabamento através da utilização de costuras horizontais. 
Material de revestimento em laminado sintético, 
popularmente conhecido como couro ecológico. Ajustes de 
reclinação simultânea de assento e encosto, com 
travamento na posição inicial e livre flutuação, de altura do 
assento, rodízios de duplo giro, rotação de 360 graus do 
assento/encosto. Mecanismo para reclinação de assento e 
encosto do tipo relax, permitindo travamento na posição 
inicial e movimento de livre flutuação, com tensão da mola 
ajustada por manípulo localizado sob o assento, na parte 
frontal. Acionamento do pistão a gás e do sistema de 
reclinação através da mesma alavanca.  Classificação de 
qualidade e durabilidade do pistão em consonância com o 
nível 03 da Norma Internacional EN DIN 16955:2017. Base 
de cinco patas em tubo de aço, com acabamento cromado, 
de formato arcado com rodízio de duplo giro de cor preta 
com banda de rodagem de PU sem a utilização de buchas 
plásticas com diâmetro de roda de, no mínimo, 49 mm. Par 
de braços fixos, com acabamento cromado e apoio 
revestido pelo mesmo material de revestimento do assento 
e encosto, ancorados ao assento e ao encosto, unindo-os 
e, portanto, auxiliando na resistência estrutural do 
monobloco. Apresentar junto com a proposta comercial: 
Certificações de evidência mínima da qualidade e 
compromisso ambiental; Laudo Ergonômico em 
conformidade com requisitos da NR-17, Portaria MTP 
4.219 de 20 de dezembro de 2022, emitido por Profissional 
competente. O Laudo contém fotografias e/ou imagens 
e/ou especificações e/ou detalhamentos que possam 
oferecer, indubitavelmente, elementos de evidência para 
identificar que se trata do mesmo produto ou produto de 
mesma família/linha de produção ofertada. Devidamente 
acompanhados da ART do serviço caso emitidos por 
Engenheiro, com comprovante de quitação Guia e 
documento CREA do Profissional, caso emitidos por 
Ergonomista, devidamente acompanhados do Certificado 
ABERGO válido do Profissional e, caso seja emitido por 
médico do trabalho, devidamente acompanhados do 
comprovante de registro no CRM. Certificado de 
Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para 
Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade 
em nome do fabricante do mobiliário; Relatório de Ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 
comprovação de resistência à corrosão por névoa salina 
dos elementos metálicos pintados, conforme Norma ABNT 
NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 240 horas, 
com avaliação demonstrando que não houve nenhuma 
corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme 
Normas ABNT NBR ISO 4628 3:2022 e ABNT NBR 
5841:2015 ou versões posteriores; Relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 
evidenciando aderência da película de tinta conforme 
ABNT NBR 11003:2023 ou versão posterior, com resultado 
X0/Y0 ou Gr0, em função da película. Resiliência mínima 
de 40% - método utilizado: ABNT NBR 8619/2022 ou 
versão posterior; Deformação Permanente à Compressão 
a 90% de no máximo 20,0%, conforme método ABNT NBR 
8797/2022 ou versão posterior; Fator de conforto derivado 
das forças de endentação de no mínimo 2,0 conforme 
ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior. 

3 
CADEIRA GIRATÓRIA OPERATIVA BACKITA COM 

BRAÇOS DIGITADOR: Assento constituído por estrutura 
plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro. 
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Possui porcas garra inseridas nos pontos de montagem da 
estrutura. Na estrutura do assento é fixada uma almofada 
de espuma flexível à base de poliuretano (PU), fabricada 
pelo processo de injeção sob pressão. Esta almofada 
possui densidade controlada de 55 kg/m³ podendo ocorrer 
variações na ordem de +/-10 %, e espessura média de 35 
mm. O conjunto é revestido com couro ecologico pelo 
processo de tapeçamento. Suas dimensões são 
aproximadamente 482 mm de largura x 456mm de 
profundidade apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento ainda possui uma blindagem 
plástica fabricada pelo processo de injeção em 
polipropileno. O encosto possui estrutura injetada em 
polipropileno reforçada com fibra de vidro e possui porcas 
garra fixadas nos pontos de montagem do mecanismo e 
lâmina. Suas dimensões são aproximadamente 471mm de 
largura x 622mm de altura, com cantos arredondados. Para 
acabamento, o encosto recebe uma blindagem de 
termoplástico injetada em polipropileno, que é encaixada à 
estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. 
Esta almofada possui densidade controlada de 33 Kg/m³ 
podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e 
espessura média de 28 mm. Na versão com encosto fixo, a 
lâmina que liga o encosto ao assento é fabricada em chapa 
de aço com 4,75mm de espessura com vinco central para 
maior resistência. Apoio de braço com regulagem de altura, 
que se dá pelo pressionamento de um botão na parte 
frontal do apoio de braço. Possui 70 mm de curso para a 
regulagem de altura, dispostos em oito posições definidas. 
A alma do apoio de braço é fabricada em chapa de aço 
com 6,35 mm de espessura, já os restantes dos 
componentes são fabricados em polipropileno. Base 
Standard constituída com cinco pás de apoio para fixação 
dos rodízios e uma furação central conificada para 
acoplamento da coluna a gás, obtendo um diâmetro na 
ordem de 680 mm. As pás de apoio são fabricadas em 
chapa de aço carbono, conformadas pelo processo de 
estampagem e travadas por soldagem MIG, formando um 
perfil de secção 26 x 26,5 mm. O anel central é fabricado 
em tubo de aço carbono, onde as pás são fixadas a este 
pelo processo de soldagem MIG. A base recebe uma 
proteção de preparação de superfície metálica em 
nanocerâmica, e revestimento eletroestático epóxi em pó, 
que garante proteção e maior vida útil ao produto. O 
conjunto recebe uma blindagem, montada por cliques de 
fixação, com a função de proteção e acabamento, além de 
possuir uma blindagem telescópica para a coluna a gás, 
ambas fabricadas em polipropileno. Coluna a Gás 
constituída de um corpo cilíndrico denominado câmara, 
fabricado em aço carbono na medida externa de 50 mm, 
conformado em uma de suas extremidades pelo processo 
de conificação para perfeita fixação na base. A coluna é 
classe 4 e possui curso de 123 mm. Mecanismo BackPlax 
Plus: Fabricado em aço com corpo predominantemente 
desenvolvido em chapas de 2,65 mm de espessura. O 
mecanismo recebe uma proteção de preparação de 
superfície metálica e revestimento eletroestático epóxi em 
pó, que garante proteção e maior vida útil ao produto. O 
mesmo possui uma blindagem de polipropileno com 
acabamento superficial texturizado para impedir o acesso 
do usuário nas partes móveis do mecanismo. Possui duas 
alavancas localizadas no lado direito, uma que trava e 
destrava o movimento de reclinação do encosto, e a outra 
que comanda o acionamento da coluna a gás, para 
regulagem de altura da cadeira. O mecanismo possui o 
seguinte recurso: Movimento de reclinação do encosto com 
possibilidade de travamento em qualquer posição. Rodízio 
de PA constituído de duas roldanas circulares, na 
dimensão de 50mm de diâmetro, fabricadas em sua região 
central e em sua banda de rodagem em poliamida (PA). 
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Apresentar junto com a proposta comercial: Cadastro 
técnico federal de atividades potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais IBAMA - Certificado de 
destinação de resíduos sólidos, Certificado de disposição 
de resíduos sólidos emitido ao fabricante do produto 
juntamente com os comprovantes de entregas dos 
resíduos. Certificado Commerc Certificado de energia 
renovável - Comprova que a empresa reduz quantidade de 
emissão de gases de efeito estufa pela utilização de fontes 
renováveis, licença de operação de regularização, Licença 
Ambiental de Operação, laudo ergonômico (NR17) Laudo 
emitido por profissional certificado pela ABERGO, com 
imagens e cotas, comprovando que o mobiliário ofertado 
está de acordo com a Norma Regulamentadora NR 17 – 
Ergonomia e Portaria vigentes, acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional ou ART paga, que 
comprove habilitação/especialização em Ergonomia ou 
Engenharia e Segurança do trabalho, para emissão do 
respectivo laudo. plástico ASTM E1252:1998 – 
POLIPROPILENO Análise qualitativa de materiais por 
espectroscopia no infravermelho para polipropileno, 
Absorções características do PP. ESPUMAS NBR 
8515:2020 Determinação da resistência à tração, 
Resultado mínimo: tensão de ruptura: 110 KPA - 
alongamento de ruptura máximo de 65 %, NBR 8537:2022 
resultado: 33 KG/M³ podendo ocorrer variações na ordem 
de +/- 10% NBR 8910:2016 Determinação da resistência à 
compressão, resultado mínimo: 6 kpa-. GARANTIA DE 5 
ANOS- Declaração de garantia emitida exclusivamente 
pelo fabricante, com assinatura digital, indicando o 
revendedor autorizado e mencionando o período mínimo 
de garantia de 05 anos. Esta condição será de extrema 
relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 
seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, 
estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 
acarretará desclassificação do licitante. 

4 

MESA EM L MARROM:  mesa em L, composta de mesa 
reta pé painel e mesa auxiliar pe painel com gaveteiro 
dinamico 02 gavetas e 01 gavetao com chave para pasta 
suspensa. dimensões da mesa: largura da mesa reta1500 
e mesa auxiliar: 1800 x altura: 75 cor: Marrom escuro. 

3 

 

  

5 

ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS DE CORRER: 
Medidas: largura 140cm, profundidade 50cm, altura 74cm. 
Tampo confeccionado em MDP, espessura de 25mm, 
revestida nas duas faces com laminado melamínico, por 
efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir 
a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único 
e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com fita PS de 2mm em 
todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot 
melt”, acabamento na cor semelhante ao revestimento do 
tampo,(cores solidas e madeiradas), com resistência a 
impactos e termicamente estável. Laterais e base 
confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 1,0mm 
na cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável. Rodapé metálico confeccionado em tubo 
40x20mm com espessura de 0.75mm em corpo único, 
niveladores injetados em poliuretano de alta densidade, 
com parafuso zincado branco de 5/16x1” sextavado. 
Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. Fundo 
de 18mm confeccionado no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 1mm na 
cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável. Fixação das laterais, base e tampo fixados por 
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meio de tambor de giro de 15mm em aço zamak com 
parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda 
cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos 
autoatarrachantes com acabamento bicromatizado. 
Prateleira confeccionada no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 1mm na 
cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável. Suporte de sustentação metálicos. Portas de 
correr confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 2mm na 
cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável, puxadores metálicos, fechadura com pino de 
avanço, trilhos confeccionados em alumínio extrudado e 
encaixados a base e tampo por pressão. Portas sobre 
postas com sistema de roldanas que deslizam sobre o 
trilho suavemente. Suportes metálicos confeccionados em 
aço carbono com espessura de 2mm, que possibilitam o 
travamento correto das portas. Todas as estruturas em aço 
recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e que a própria indústria 
possua o equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster 
formando uma camada mínima 30/40 micra de espessura, 
atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e 
tempo de cura recomendados pelo fabricante da tinta 
empregada, de forma que o resultado atenda as exigências 
previstas nas normas da ABNT. Para comprovação de 
qualidade, os seguintes documentos deverão ser 
apresentados: IBAMA, FSC Certificado de conformidade 
com a Norma ABNT NBR 13961:2010 mesa, emitido pela 
própria ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) 
ou outra empresa certificadora também acreditada pelo 
Inmetro. As informações constantes no certificado deverão 
ser suficientes para a correta identificação do produto ou 
vir acompanhado do seu respectivo laudo de avaliação 
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro. Laudo de 
profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico 
do trabalho ou Ergonomista devidamente acreditado, 
atestando que o fabricante dos móveis atende aos 
requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) 
do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de 
engenheiro deverá vir acompanhados dos documentos 
comprobatórios e ART do profissional assinante junto com 
o comprovante de pagamento de quitação do título CREA, 
para os casos de Ergonomista, deverá apresentar 
documento de comprovação técnica. Certificado emitido 
pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou 
outra empresa certificadora, conforme NBR 11003, de 
Processo de Preparação e Pintura em superfícies, sendo 
que o documento deverá apresentar em seu escopo os 
seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 
Determinação do brilho da superfície, medição não 
destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos 
aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos 
para os efeitos de deformação rápida e determinação de 
dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme 
de pintura como risco de filme de pintura. NBR 
10443:2008, ASTM D 523:2018, ASTM D 2794:2019, 
ASTM D 3359:2017, ASTM D 3363:2020, ASTM D 
7091:2021, NBR 17088:2023, NBR 8095:2015, NBR 
8096:1983, NBR 9209:1986, POP. 5.050. Apresentar 
Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo licitatório, no 
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 
fabricação (Caso licitante seja também o fabricante). 
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 
constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando 
que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. 
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Estas condições serão de extrema relevância para a 
avaliação do produto, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características 
técnicas e certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia 
e funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante. Cor- Marrom escuro. 

6 

ARMÁRIO EXTRA ALTO ESPECIAL COM SEIS PORTAS 
BAIXAS COM CHAVE: Medidas: largura 260cm, 
profundidade 60cm, altura 240cm. Tampo confeccionado 
em MDP, espessura de 25mm, revestida nas duas faces 
com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 
quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 
formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 
oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 
selo FSC, com fita PS de 2mm em todo contorno, colados 
ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento na 
cor semelhante ao revestimento do tampo,(cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável. Laterais e base confeccionadas no mesmo 
material do tampo com espessura de 18mm e acabamento 
em fita PS de 1,0mm na cor semelhante ao revestimento, 
(cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 
termicamente estável. Fundo de 18mm confeccionado no 
mesmo material do tampo com espessura de 18mm e 
acabamento em fita PS de 1mm na cor semelhante ao 
revestimento, (cores solidas e madeiradas), com 
resistência a impactos e termicamente estável. Fixação das 
laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro 
de 15mm em aço zamak com parafuso de montagem 
rápida M6x20mm, possuindo ainda cavilhas de madeira de 
ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com 
acabamento bicromatizado. Cinco prateleiras, sendo uma 
fixa, confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 1mm na 
cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável. Suporte de sustentação metálicos. Portas 
confeccionadas no mesmo material do tampo com 
espessura de 18mm e acabamento em fita PS de 2mm na 
cor semelhante ao revestimento, (cores solidas e 
madeiradas), com resistência a impactos e termicamente 
estável, puxadores metálicos confeccionados em zamak, 
fechadura tambor e fechadura com travamento superior e 
inferior (Cremona), dobradiças 110° e 270°. Todas as 
estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a 
base de fosfato de zinco com 04 banhos químicos e que a 
própria indústria possua o equipamento para tal processo e 
recebem pintura eletrostática a pó com resina a base de 
epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 
micra de espessura, atendendo-se os critérios de 
preparação, tratamento e tempo de cura recomendados 
pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o 
resultado atenda as exigências previstas nas normas da 
ABNT. Para comprovação de qualidade, os seguintes 
documentos deverão ser apresentados: IBAMA, FSC 
Certificado de conformidade com a Norma ABNT NBR 
13961:2010 mesa, emitido pela própria ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora também acreditada pelo Inmetro. As 
informações constantes no certificado deverão ser 
suficientes para a correta identificação do produto ou vir 
acompanhado do seu respectivo laudo de avaliação 
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro. Laudo de 
profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico 
do trabalho ou Ergonomista devidamente acreditado, 
atestando que o fabricante dos móveis atende aos 
requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 (ergonomia) 
do Ministério do Trabalho, sendo que no caso de 
engenheiro deverá vir acompanhados dos documentos 
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comprobatórios e ART do profissional assinante junto com 
o comprovante de pagamento de quitação do título CREA, 
para os casos de Ergonomista, deverá apresentar 
documento de comprovação técnica. Certificado emitido 
pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou 
outra empresa certificadora, conforme NBR 11003, de 
Processo de Preparação e Pintura em superfícies, sendo 
que o documento deverá apresentar em seu escopo os 
seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, 
Determinação do brilho da superfície, medição não 
destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos 
aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos 
para os efeitos de deformação rápida e determinação de 
dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme 
de pintura como risco de filme de pintura. NBR 
10443:2008, ASTM D 523:2018, ASTM D 2794:2019, 
ASTM D 3359:2017, ASTM D 3363:2020, ASTM D 
7091:2021, NBR 17088:2023, NBR 8095:2015, NBR 
8096:1983, NBR 9209:1986, POP. 5.050. Apresentar 
Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo licitatório, no 
mínimo 05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de 
fabricação (Caso licitante seja também o fabricante). 
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 
constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando 
que o item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. 
Estas condições serão de extrema relevância para a 
avaliação do produto, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características 
técnicas e certificados de conformidade apresentados, 
qualidade, durabilidade, acabamento, estética, ergonomia 
e funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante. 

 
TOTAL  

 
 

Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

 

Atenciosamente, 

_____________________________ 

Identificação e assinatura do representante legal da empresa 

 

Obs.: Nos preços unitários, será permitido no máximo 02 (duas) casas decimais 
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